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NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE DISTRIBUICAr'J 
RHOCE POUBEL BARRETO, DIRETORA DO SERVICO OE DISTRIBUICAO, PUBLICIDADE 
E ESTATISTICA , ALOA VILLAS BOAS CARVALHO , DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
J U D 1 CI AR !O. 

Brasília, 23 de agosto de 1993 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
Presidente ~-S-u~p_r_e_m_o __ T_r-ib_u_n_a_l_F __ e_d_er_a_l __ ~I I 

. Departamento Judiciário 

'----------:----P_r_e_s_id_e_A_n_c_ia _________ ___JI .__ ________________________ _J t Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

DISTRIBUICAO 

ATA DA SEPTUAGESIMA OITAVAoo••••••••••••AUOIENCIA DE OISTRIBU.ICAíl 
EXTRAORDINARIA, REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 1993, PRESIDENTE 
O E~l'IO. SR. MIN. OCTAVJO GALLOTTI CART.66 9 RISTFl. 

FORAM OISTRIBUIDOS OS SEGUINTES FEITOS, PELO SISTEMA DE PROCESSA-
MENTO OE DADOS: 

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE No 92~ 
PROCED. :ADI - · 26Bl7 - STF 
ORIGEM :DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :PUNo SEPULVEDA PERTENCE 
REOTE. :GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
ADV. : MARCUS DE MORAES 
REOCO. :BANCO CENTRAL DO BRASIL 

HABEAS CORPUS No 70b72 
PROCED. :HC - 706720 - STF 
ORIGEM :SAO PAULO 
RELATOR : "lNo SEPULVE DA PERTENCE 
PAClE. :AORYAN LUIZ VENTURA HERZOG 
IMPlE. :REINALDO SILVA COELHO 
COATOR :-SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 
DISTRIBUIDO POR PREVENCAO 

HABEAS CORPUS No 70b75 
PROCED. :HC - 2b744 - STF 
ORIGEM :SAO PAULO 
RELATOR :"JNo IL"AR GALVAO 
PACTE. :OSCAR LUIZ RIZOLLI PULCINO 
I~PlE. :WALDIR FRANCISCO HONORATO JUNIOR 
COATOR : TRIBUNAL DE JUST ICA DO ESTADO DE SAO PAULÚ 

"ANDADO 
PROCED. 
ORI CEM 
RELATOR 
!MP 1E • 
AOV. 
IMPDO. 

DE SEGURANCA No 2173~ 
:MS - 26797 - STF 
:DISTRITO FEDERAL 
:"INo IL"AR GALYAO 
:MARCIA CAMARGO DE CARVALHO PORTO FARIAS 
:JOSE FRANCISCO FRANCO OLIVEIRA E OUTRO 
:PLENARIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PETICAO N 
P RO·C ED. 

7bl 
PET - 26878 - STF 
SAO PAULO O R 1 G EM 

RELATOR "lNo CELSO DE "ELLO 

E OUTROS 

CARTA ROGATÓRIA N2 6.384-9 REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

Justiça Rogante: Juizo de Direito de l• Instância de Rivera de 
, 32 Turno. Reqdo.: Empresa Pluma. Diligência: Citação. 

Despàcho: 1. A suposta carência da ação, _ 
de acordo 
a Justiça 

decorrente do ressarcimento realizado por meio 
extra-judicial, é matéria a ser discutida perante 
rogante; e não motivo de indeferimento da rogatória. 

2. A competência da Ju~tiça brasileira, prevista 
no art. 88, II, do Código de Processo Civil não é exclusiva, ou 
absol~ta, como pretende a Requerida, mas, simplesmente, 
relativa, ou concorrente, como assentado pela reiterada 
jurisprudência do Supremo Tribunal. 

3. Acolhendo o parecer de fls. 165, rejeito a 
impugnação de fls. 135/9. 

. 4 . • Expeça-se o exequatur, dele constando menção a 
recusa da citada, em submeter-se à jurisdição estrangeira, por 
ser relevante essa circunstância, perante o direito brasileiro. 

Publique-se. 
Brasilia, 12 de agosto de 1993. 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
Presidente 

CONCESSAO DE EXEQUATUR 

·o Ministro OCTAVIO GALLOTTI, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do que dispõem o artigo 102, I, h, 
da Constituição, e os artigos 13, IX, e 225, estes do Regimento 
Interno da mesma Corte, e considerando o parecer favorável da 
Procuradoria Geral da República: 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória ni 6390-3/080, 
proveniente da República Francesa - Justiça Rogante: Tribunal de 
Grande Instância de Metz - e dirigida à Justiça da República 
Federativa do Brasil, pàra que a requerida Eloiza Mouza Abreu 
Meneada tome conhecimento da audiência que seria realizada no dia 
25.6.93. 

Brasilia, 13 de agosto de 1993. 
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CONCEDE exequatur à Carta Rogatória n2 6395-4/080, 
proveniente dos Estados Unidos da América - Justiça Rogante: 
Tribunal Distrital dos Estados Unidos da América para o Distrito 
de Nova Jersey - e dirigida à Justiça da República Federativa do 
Brasil, para citação da Metalúrgica Detroit - Brasil. 

Bras1lia, 12 de ai • de 1993. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória n2 6447 - 1/080, 
proveniente da República Argentina - Justiça Rogante: Ju1zo 
Nacional de Primeira Instância no Civil da Capital Federal n• 92 

e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, para 
obter, junto ao Juiz de Direito da Comarca de Camboriµ-sc, as 
informações solicitadas às fls. 4 do texto rogatório. 

Bras1lia, 13 de agosto de 1993. 

CONCEDE exequatur- à Carta Ro.gatória n2 6449-7 /080, 
proveniente da República Italiana - justiça Rogante: Procurador 
da República do Tribunal de Terni - e dirigida à Justiça da 
República Federativa do Brasil, para obter, junto à Ju1za de 
Direito da 5! Vara de Familia e Sucessões da Comarca de Salvador 

BA, cópia da sentença proferida no processo n• 105850-3, 
relativa a Roberto Marchelli. 

RELATOR : 
REOTE . 
ADV . 
REQDO . 

DESPACHO: 

Bras11ia, 12 de agosto de 1993. 

<PET /0000736-1 ) AP 

MIN . NERI DA SILVEIRA 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAPA 
ROGUE TELLES FERREIRA 
LOURIVAL FREITAS 

Sejam entregues ao requerente os autos da Notificação. 
Brasília, 16/08/93. 

Ministro N~RI DA SILVEIRA 
Relatd'r 

ff2 744-1 RIO DE JANEIRO 

Requerente.: Carlos Augusto · Mathias (A9v.: Joel 
Marques Vianna). Requerido.: União Federal (Adv.: Procuradodria 
da Fazenda Nacional). 

DESPACHO: 1. Ainda quando se ~ntendesse que o 
recurso interposto contra a sentença de primeiro grau, que, na 
ação de repetição de indébito, extinguiu o processo sem 
julgamento do mérito, fosse recurso extraordinário, o ·certo é 
que este seria manifestamente incab1vel, · porque, no caso, não 
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se trata de causa decidida em última ou única instância (artigo 
102, inciso III, da Constituiç~o Federal). 
2. Em face do exposto, nego seguimento 
petição (cujo objeto é o recurso a fls. 15/17), 
disposto no artigo 311 da r.ei 8. 038/90, e 
restituição dos autos ao Juizo de origem. 

à presente 
com base no 

determino a 

~ELATOR . 

REOTE . 

ADV . 
REODO . 

Brasilia, 19 de agosto de 1993. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

<SE /0004790-0l 

MINISTRO PRESIDENTE 

MARIA ELISABETH MARQUES DA SILVA 
MARIA ELISABETH MARQUES DA SILVA 
ELIDIO JOSE DE OLIVEIRA GONCALVES 
JOSE MANUEL GUIMARAES CORREIA 

CORREIA 
' 

DESPACHO: 
Aguarde-se, por trinta dias, a iniciativa da parte . 
Brasília, 16/08/93. 

RELATOR : 

REOTE . 

ADV . 
REQDO 
ADV . 

DESPACHO: 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 
Presidente 

<SEC /0004795-1> 

MIN PAULO BROSSARD 

VIVIANI DO CARMO POMPEI LAAGER 
VIVIANI POMPEI LAAGER 
MYRIAN DO VALLE SOARES E OUTRO 
PAULO FERNANDO CAVALCANTI LAAGER 
ALOYSIO JOAO CARDOSO CORREA 

Manifeste - se a requerente sobre a contestação de fls. 65-6B no prazo 
de cinco dias, §2 do art. 221, do Regimento Interno. Intime-se. 
Brasília, 12/0B/93. 

Ministro PAULO BROSSARD 
Relator 

HABEAS-CORPUS 

HC nQ 70.316-0- SP 
Pacte: Francisco Bernardo da Silva. Impete : Fran-

cisco Bernardo da Silva. Coator: Tribunal de Alçada Criminal 
do Estado de São Paulo. 

1. Nesta data , procedo ã liberação de peças para a 
for maliza ção do Acórdão. 
2. Publique-se . 

Brasília, 20 de agosto de 1993. 

Ministro MARCO AURÉLIO 
Relator 

HABEAS CORPUS N9 70.633-9/130 RIO DE JANEIRO 

IMPETRANTE 
COATOR 

AGNELO MAIA BORGES DE MEDEIROS E OUTROS 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO RIO DE 
JAfirEIRO 

PACIENTE MARIA APARECIDA CAMPOS STRAUS (CIDINHA CAMPOS) 

DESPACHO: - Vistos. 

1. Tendo em conta haver o Plenário do STF, a 4.8. 
1993, indeferido o Habeas Corpus n9 70.140-0 - RJ, em que a 
ora paciente também figurava como beneficiária da súplica , sen 
do semelhantes os fundamentos da impetração, denego a medida 
liminar pleiteada às fls . 4. 
2 . Requisitem-se informações . 

Brasília, 17 de agosto de 1993. 

Ministro NÉRI DA SILVEIRA 
Relator 

HABEAS CORPUS N2 70.652-5 RIO GRANDE DO SUL 

RELATOR: 
PACTES.: 
IMPTE. 
COATOR : 

(MEDIDA LIMINAR) 

MINISTRO CELSO DE MELLO 
ALDONIR ADRIANO POSSEBON E OUTRO 
JOSÉ MONTINI 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTI\DO DO RIO ·GRI\NDE DO SUL 
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PJlQC. •• TST- B AJ 57.426/93.9 

~ante: IHSTI'l'O'.l'O llACIQHAL DE ASSIST2HCIA MÉDICA DA PREVIDtNCIA 
SOCIAL - IlfAllPS. 
Dr. Edqardo dos Santos Cardoso. 
EDVALDO JORGE DA SILVA E OUTROS. 
Dr• Cleide Helena Silva Avelar. 

Trata-se da parcela deno:ainada adianta.ento do PCCS. 
Decidiu a Eg. 5• TurJlil negar proviaento ao Agravo de Instru-

-.mto do Reclélllildo, ao funda-.mto de que, verbis (fls. 90): 
. • Agravo de i nst xpmento. Rega-se provimento ao agravo que 

visa liberar recurso de revi sta despido de pressupostos de cabimento." 
Inconformado, interpôs Embargos o Reclélllildo, às fls. 93/103. 
O recurso, porá, não aerece p r osperar. o entendimento que 

teJa prevalecido nesta C. Corte é no sentido de que só cabem Embargos 
contra decisão ~e neg~ proviaento a Agravo de Instrumento quando 0 
pc;tnto atacado diz respeito aos pressupostos extrínsecos de admissibi-
lidade do recurso. Logo, apli cável à hipótese s ub judice o conteúdo da 
SÚllUl.a n • 183/'l'ST. 

Rego, pois, seguiaento aos Embargos . 
Publique-se. 
Brasíli a, 17 de agosto de 1993. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Pres idente da Turma 

Bllbargante: SIBDI<:Am DOS JlllPRl!IGADOS Ell BSTABKLECillEll BANCÁRIOS DE 
BElD IERIZOllTB B Rl!IGIÃO. 

Advogado 
Bllbargado 
Advogado 

Dr. José Eyllard Loguér cio. 
BAJICIO ITAú S/A. 
Dr. Deilton Ribei ro Brasil. 

DBSPACBO 

Inconformado coa a v . decisão da- Eg. 5• TUrma desta c. Corte 
( fls. 226/230} , que n egou proviaento à revi sta por e le int erposta ao 
funda-.mto de existir aera expectativa de direito dos empreg ados ao 
reaj uste salari al pel o IPC de março/ 90 , interpõe o Sindicato-
ReclaJlallte os embargos do Art. 894/CLT ( f l s . ·232/239 ). Sustenta h aver 
direito adquiri do à verba - apreço, a l egando v i o l ação -aos Arts •/ 1 • e 
5•, inciso XXXVI, da Constituição Federal , 10, da Lei n • 7 .730/89, 2 • 
e 3• , da Lei n • 7. 7 8 8/8 9 e 6•, § 2• , da LICC . Aponta, também, diver-
g ênci a j uri sprudencia l, trazendo , às f ls. 234/ 235, arestos para 
ccmprová- l a. 

o apel o não aerece p rosperar . Col80 bea decid iu a Eg. Turma, 
este c . Tribuna l, - sua :aai oria , t- entend i do que, após o plano 
econôaico •Brasil Hovo•, s urgiu nova s i s temática para o r eajuste sala-
rial dos emprega dos e que o IPC de 84 . 32\, que s e rviria para r eajustar 
os s alários a partir d e abril/90, deixou d e e xistir c om a edição da 
lledida Provisória n• 154/90, ocasionando, pois , mer a expec tativa de 
direito para os trabalhadores. Ta.béJa o Supr el80 Tribunal Fe deral j á se 
posicionou sobre a :aatéria, declarando inexi stir direito adquirido d o s 
empregados a o r e ajustaaento dos s a r ári os pelo IPC de março /90. 
Ade:aais, trata-sé d e matéria interpr etativa , atraindo a incidência d o 
Enunciado n• 221j'l'ST. 

Hão vislUllbro, portanto, a apontada violação aos Arts. l" e 
5• , inciso XXXVI, da Constituição Federal, 10, da Lei n• 7.730/89, 2• 
e 3•, da Lei n• 7.788/89 e 6•, § 2•, da LICC. 

Por outro lado, os paradicpaas transcritos às fls. 234/235, 
apesar de aparenteaente divergentes, são oriundos desta Eg. 5• TUrma 
e, portanto, inservíveis para confron·to. 

Rego, poi s , segul.ento aos presentes embargos. 
Publ ique -se. /" 
Brasí lia , 16 de agosto d e 1993. 

/ 
MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma 

Proç. n• TST- B-:RR- 56.335/92.0 

Ellbargante: BAJICIO BRADESOO S/A. 
Advogado 
Ellbargado 
Advogado 

Dr. Victor Russo:aano Jr. 
ARILDO RODRIGUES ALVES. 
Dr. Carlo s Alberto de o. 

DB SP A C BO 

We rneck. 

Interpõe o Banco-Recla.ado os embargos do Art. 8 94/CLT (fls . 
222/224) , inconformado coa a v. deci são da Eg. 5 • Turma deste c. 
Tribunal, que negou p roviaento à revis ta por ele interpos ta ao f unda-
aento de que havia direi to adquirido do - p r e g ado à percepção do 
r eajuste sal ari al decorrente da aplicação da URP d e f e vereiro/89 ( fl s . 
217/220) . 

Alega o ora Bllbargante viol ação ao Art. 5•, incisos I I e 
XXXVI, da carta llagna, e dissenso jurisprudencial, trazendo aresto 
para C011prová-la. . .º para~~ transcrito às f l s . 224 apre senta, a parentemente , 
divergênc i a especifica c oa a tese adotada pel o v. acórdão embargado. 

Adiai.to , pois, os presentes embargos. 
A parte c ontrári a os içugnará , que r endo, no pra z o legal. 
Publ ique-se. 
Brasíl ia , 1 6 d e agosto de 1993. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

PBQC. R• TST-AG-B-RB-43.368/91.7 

Agravante 
Advogado 
Agravada 
Advogado 

BARCO REGIONAL DE DESBllVOLVDIEll'l'O DO BX'l'RBllO SUL 
Dr. Robinson Neves Filho 
LBOllICE RAZBRA DO AllARAL 
Dr. José Lúcio Glomb 

BRDE 

A Egrégia 5• TUrma decidiu conhecer do Recurso de Revista do 
Banco e, no mérito, deu-lhe provimento para determinar a exclusão da 
compensação das verbas rescisórias da condenação, ao fundamento de 
que, verbis (fls. 145): 

" 'COllPllllSAÇlo . Ailll:ISalo . 
Admite-se a COJDPensaçao de verba de natureza trabalhista (Art. 477 

§ 5•, da CLT) desde que requerida na defesa, a teor do que preleciona ~ 
Enunciado n• 48 da SW!lula desta Corte, sendo defeso ao julgador solver o 
litígio fora do limite em que lhe foi proposto (Art. 128, do CPC) . 

Revista conhecida e provida . • 

Inconformado, opôs o Reclamado Embargos Declaratórios às fls. 
148/149, os quai s a Eg . 'l'Urma rejeitou às fls . 152/153 . " 

Interpostos Embargos do Art. 894, da CLT, os mesmos foram 
denegados pelo r. despacho de fls. 169/170, por não se configurarem as 
argüidas violações aos Artigos 832, da CLT e 5•, incisos x:xxv e LV, da 
Constituição Federal de 1988, bem como aos Artigos 1009 e 158 do 
Código Civil. Ante a aplicação da Súmula n• 48/TST, ficou afastada, 
também, a alegada contrariedade da Súmula n• 297/TST. 

Agora, agrava reg_imentalmente o Banco Reclamado às fls. 
171/179. 

Referentemente à preliminar de nulidade dos Embargos Decla-
ratórios, sustenta o Agravante que o r. despacho ao entender não ter 
havido a negativa de prestação jurisdicional, não se preocupou em 
explicar à parte o porquê de seu entendimento. 

Diz o Agravante que os seus Embargos Declaratórios tinham o 
intuito de ver esclarecido se o Egrégio TRT tinha se pronunciado acer-
ca da compensação e os efeitos de sua proclamação. 

Aduz o Reclamado que o v . acórdão de fls. 152/153, não teceu 
qualquer consideração acerca do tema e que apenas concluiu sem funda-
mentar sua convicção. · ' 

Renova, porisso, as argüidas violações aos Arti gos 832 da 
CLT e 5°, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal. ' 

Acosta arestos para confronto jurisprudencial. 
Quanto à tese da compensação, reitera o Agravante as alega-

i;tas . violações. aos Artigos 896, da CLT, 128, do CPC c/c o Artigo 5 •, 
incisos XXXV e LV, da Carta Magna e, finalmente ao Artigo 158 do 
Código Civil. ' 

Alega o Reclamado a falta do devi do prequesti onamento de 
matéida. E mais, que o v. acórdão turmário julgou fora do pedido e 
violou os limites da litiscontestatio. 

Atendo-me à leitura do r. acórdão regional, verifi co que em 
nenhum momento o Egrégio TRT se pronunciou acerca da tese da compensa-
ção, tendo apenas consignado, verbis (fls. 110): 

•o fato de haver recebimento indevido de ver bas r escisórias nao 
obsta o direito aos salários, ou pelo menos às difere nças remanescentes 
dos dois meses e meio que medearam a disp9n~a (em 15/09/89) e a reinte-
gração (em 01.12.89). Digo diferenças, porque reputo aconselhável (isto 
sim) o abat imento dos valores recebidos indevidamente a titulo de verbas 
rescisóri a s , do valor apurado para os s a lários do período de afastamento. 
Esse procedimento, embora nao invocado pela defesa, se impõe sob pena de 
enriquecimento sem causa• (GRIFEI). 

Logo , ante uma possível c ontr ariedade à Súmu la n • 297 /TST, 
r econ s i dero o ~espacho de fls. 169/170 , a fim de que este e . TST, em 
s ua SDI, apr e cie os Embargos do Art i go 894, da CLT. 

Processe m-se os Embargos devendo a parte c ontrária impugná-
l os, s e o quiser, dentr o do prazo l ega l. 

Publ ique-s e . 
Brasília, 1 9 de jul ho de 1993 . 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 23 DE AGOSTO DE 1993 

O TENENTE-BRIGADEÍR0-00- A-R CHERUBIM ROSA FILHO, MINISTRO- PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11 , inciso 
XXXIII, do Regimento Interno, e tendo em vista a decisão do Plenário tornada em 
Sessão Administrativa de 18 AGO 93, resolve 

N9 10.581- CONCEDER APOSENTADORIA ao Dr . ARNALDO SILVA FERREIRA LIMA no cargo de 
Juiz- Auditor da Auditoria da 71 CJM, nos tenros do artigo 93, inciso VI, da 
Constituição Federal, de 05 OUT 88, c/c o artigo 74 da Lei Complementar n2 35/79, 
com a vantagem do artigo 184, inciso II, da Lei n2 1.711, de 28 OUT 52, em face do 
disposto no ar tigo 250 d? Lei n2 8.112, de 11 DEZ 90. 

I;c;> 10. 582- REMJVE o Juiz-Auditor Dr . JOS~ DE HOLANDA CARNEIRO da 1 i! . Auditoria da 
Aeronáutica da 11 CJM para a Auditoria da 91 CJM. 

TEN BRIG AR CHERUBIM ROSA FILHO 
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16876 SEÇÃO DIÁRIO DA JUSTIÇA N? 162 QUARTA-FEIRA, 25 AGO 19'J3 

Sec,retaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

RECURSO CRIMINAL Ng 6,096-0 
Carvalho, 

Relator Ministro Jorge José de 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

MIGUEL GUSKOW, Presidente; MARIA DA GLORIA FERREIRA TAMAER, Membro; JO 
LIETA ELIZABETH FAJARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, Membro. 

ATA DA ELEIÇÃO [)QS MEMBROS DO CQNSEIJ{O SOPERIOR [)() MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAI. PELQS SUBPROCUBAOORES-GEBAIS DA REPÚBLICA CART. 54. III. DA LC 
12.L.lll 
Aos seis dias do mês de agosto de 1~93, no Auditório Procurador Pedro 
Jorge de Melo e Silva, das 10:00 às 17:00 horas, funcionou a Comissão 
Eleitoral e Apuradora, integrada pelo Subprocurador-Geral Miguel Guskow 
e pelas Procuradoras da República Maria da Glória Ferreira Tamer e 
Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti de Albuquerque, sob a presidência 
do primeiro, de acordo com a Portaria PGR 258, de 3 de agosto de 1993. 
A votação iniciou-se às 10: 00 horas e se encerrou às 16: oo horas. 
Votaram trinta e cinco eleitores, de um uni verso de trinta e oi to 
eleitores, conforme folha de votação anexa. Cada votante 'indicou quatro 
nomes de uma lista de vinte e sete Subprocuradores-Gerais elegiveis. 
Encerrada a votação no tempo previsto, sem incidentes, passou a mesma 
Comissão, perante interessados presentes, à apuração de votos. Os 
resultados, segundo a apuração (em anexo), apresentaram o seguinte 
quadro: 
ELEITOS: 
1 . Dr. FÁVILA RIBEIRO, com 17 votos 
2. Dr. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, com 17 votos 
3. Ora. DELZA CURVELLO ROCHA, com 16 votos 
4. Dr. ANTONIO FERNANDO DE BARROS E SILVA DE SOUZA, com 16 votos 
Seguem-se os demais votados, em lista decrescente, conforme os votos 
que lhes foram atribuídos: 
Dr. HAROLPO FERRAZ DA NÓBREGA, com 14 votos 
Pra. ANADYR DE MENDONÇA RODRIGUES, com 13 votos 
Pra. ELA WIECKO VOLKMER OE CASTILHO, com 8 votos 
Dr. SYLVIO FIORtNCiô, com 7 votos 
Dr. PAULO ANDRÉ FERNANDO SOLLBERGER, com 6 votos 
Dr. GERALDO BRINDEIRO, com 5 votos 
Ora. YEODA DE LOURDES PEREIRA, com 5 votos 
Dr. MARDEM COSTA PINTO, com 5 votos 
Dr. ANTÃO GOMES VALIM TEIXEIRA, com 2 votos 
Ora. EOYLCÉA TAVARES NOGUEIRA DE PAULA, com 2 votos 
Dr. WAGNER NATAL BATISTA, com 2 votos 
Dr. RAIMUNDO FRANCISCO RIBEIRO DE BONIS, com 1 voto 
Dr. FRANCISCO ADALBERTO NÓBREGA, com l voto 
Dr. JOÃO HENRIQUE SERRA AZUL, com 1 voto 
Dr. PAULO DA ROCHA CAMPOS, com i voto 
Ora. RAILDA SARAIVA, com 1 voto 
Não foram anotados votos em branco. Os documentos relativos à eleição 
estão anexos a esta Ata, para mem6ria da nova feição institucional do 
Ministério Público Federal. Assim, a Comissão Eleitoral e Apuradora dá 
por cumprida a missão contida nos artigos 5 ° e 14 da Portaria 143, de 
24 de maio de 1993. Brasília, 06 de agosto de 1993. 
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899001203-1 INQ / 294 
AUTOR WALTER LAURINOO 00 NASCIMENTO 
AUTOR BENJAMIN MANOEL 
AUTOR YOSIF ELHEC 
REU NAO INDICADO 

909004243-1 INQ / 497 
AUTOR HINISTERJO PUBLICO FEDERAL 
REU RAQUEL CANO!OO DA SILVA 

909005139-2 HS / 21129 
AUTOR SIRLEI CORREA MARQUES 
REU PRES !DENTE DA REPUBLICA 

909008083-0 MS I 21236 
AUTOR ALAIR OE FREITAS SILVA 
REU PRE~IOENTE DA REPUBLICA 

919003117-2 

919005258-7 

~19006082-2 

919007017-8 

919007018-6 

919007024-0 

919007027-5 

929000003-1 

929000752-4 

929000889-0 

929003219-7 

929007281-4 

929011828-8 

939000032-7 

939000551-5 

939002115-4 

939003742-5 

939004174-0 

93900485/i-3 

939005072-3 

939005109-6 

939005149-5 

939005185-1 

939005252-1 
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REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 

REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
VIT /LES 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
LIT.PASS : 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 
PAC TE 

AUTOR 
REU 

AUTOR 
REU 

AO I 87 
UNI AO FEDERAL 
JUIZ FEDERAL DA lA VARA DA SECAO JUDICIARIA DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 00 SUL 

RE 1 · 141025 
ESTADO OE SAO PAULO 
CANTINA NOVO MARINHEIRO LTOA 

RE I 141438 
COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA LTDA -
COTRIJUI 

ESTAOO 00 RIO GRANDE SO SUL 

HS I 21393 
ROSA MARIA DA SILVA LAVOR 
UNIAO FEDERAL 

HS / 21392 
HONICA BACELAR SACRAMENTO OE ARAUJO 
UNIAO FEDERAL 

HS I 21385 
HARIO AUGUSTO HAIA OE QUEIROZ 
UNIAO FEDERAL 

MS I 21384 
ANA LUISA DE ABREU CUNHA CAMPOS 
UNIAO FEDERAL 

HS I 21396 
JOAO CARLOS BACELAR BATISTA 
UNIAO FEDERAL 

!NO / 635 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
JOAO BATISTA OA HOTTA 

HS I 21398 
HILOELENA BARREIROS BACELAR E SILYA 
UN!AO FEDERAL 

INQ I 480 
JUSTICA PUBLICA 
RICARDO IZAR 
NELSON FRATESCHI FILHO 

AG I 126766 
PREFEITURA .MUNICIPAL OE JUIZ OE FORA 
NELSON GARCIA FORTINI 

INQ / 716 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
FERES OSSRAIA NAOER 

HC / 70039 
ROBERTO DOS SANTOS MENDES 
TRIBUNAL OE ALCAOA CRIMINAL 00 ESTADO OE SAO PAULO 
ROBERTO DOS SANTOS MENDES 

HC I 70023 
MARYSE HORTA OE ARAUJO 
TRIBUNAL DE ALCAOA CRIMINAL 00 RIO OE JANEIRO 
CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS 

INQ / 738 
EURIPEOES SALES 
LUIZA ERUNOINA OE SOUZA 

HC / 70355 
JORGE HOISES 
TRIBUNAL OE JUSTICA OE MINAS GERIAS 
OSCAR GONCALVES OE MORAES 

AG I 1S0781 
!SANE ZAHLUTH MONTEIRO 
OIRETORIO REGIONAL 00 PARTIDO LIBERAL NO PARA 

AO I 19 3 
OAISY VASQUES 
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 24A REGIAO 
MARCIO EURICO VITRAL AMARO 

RCL / 435 
JOSECYR CUOCO 
JUIZ OE DIREITO DA 13A VARA CRIMINAL Oi COMARCA 
OE SAO PAULO 
RE I 161428 
DE MEO COMERC!PL IMPORTADORA LTOA 
ESTADO OE SAO PAULO 

HC I 70463 
MARIA 00 CARMO TOLEDO ARRUDA TIE QUADROS 
TRIBUNAL OE JUSTICA 00 ESTADO OE SAO PAULO 
OSNY ALVES 
!NO I 769 
HINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
CHAFIC WAOY FARAHT 
!NO I 770 
HINISTERIO . PUBLICO FEDERAL 
SERGIO HARIO FERRARA 

TOTAL OE PROCESSOS REMETIDOS AO S.T.F. : 28 




